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ESTATUTO PADRÃO PARA CÍRCULO DE PAIS E MESTRES 

ESCOLAS MUNICIPAIS 

TÍTULO I 

CAPÍTÜLO ÚNICO 

DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E TEMPO DE DURAÇÃO 

t. Z" -Fica constituída a associação denominada Círculo de Pais e Mestres da Escola Municipal de 

,aiamental Senha do Bom Fim, fundada em 22 de outubro de 1967, pessoa jurídica de direito privado, 

_.á.,r educativo, cultural, desportivo e assistencial, sem fins lucrativos ou religiosos que emprega suas 

_. ~ ate no território nacional e que se rege por este Estatuto. 

rt. 2°- ,; .lsx~ciação tem como objetivo integrar a comunidade, o poder público, a escola e a família, 

o ~ ;esemoenho mais eficiente e autossustentável do processo educativo. 

^_rt.3°-São fins da associação: 

Pouorcionar a participação da família na escola e da escola na comunidade, conforme a legislação 

'.tt.ar como e;e;nento de auxílio e complementação da administração escolar; 

.. , :auxilia!' os órgãos assistenciais e instituições existentes na escola em suas carëncias; 

Promover os objetivos da entidade, mediante o recebimento de contribuições sociais e outros recursos, 

~, :administrar e aplicar as verbas repassadas pelo poder público Federal, Estadual ou Municipal, doações 

:~ ~. icicas ou jurídicas: 

Colaborar na conservação e recuperação normal do prédio e equipamentos da escola; 

Prestar serviços à escola em beneficio dos alunos ou do processo educacional; 

_ Ì~ramover o aperfeiçoamento da formação sóciocultural, educacional e desportiva dos seus integrantes; 

!-sumular a transformação da escola em centro de integração e desenvolvimento comunitário; 

Keivh;dicar em nome dos associados, perante terceiros, em cumprimento às deliberações das 

,: ieic: r:~erais. confòrme os objetivos da entidade; 

Representar os interesses dos associados perante as autoridades constituídas, buscando entre outras 

._ _: melhoria das condições flsicas da escola, dos seus recursos humanos etécnico-pedagógicos; 

tiianter intercâmbio com entidades congêneres; 

ï' Representar os intcresscs dos associados perante a Federação das Associações e Círculos de Pais e 

- -u Rio Grande do Sul — ACPM-FEDERAÇÃO, entidade representativa dessa associação em nível 

,tirt. 4" - A ,4ssociaçào tem por Foro e sede a localidade de Arroio Canoas, distrito do município de 

_, -- ;t5 e é constituída por pais (pai e/ou mãe) de alunos ou responsáveis por alunos, professores e outros 

r.~s da comunidade, interessados em apoiar o educando. 



~e~t. 5° - i~ remoo de duração da Associação será indeterminado. 

TÍTULO II

CAPÍTULO I 

DA ASSOCIAÇÃO -COMPOSIÇÃO 

Art.6° - A .Associação compõe-se de Assembléia Geral, Diretoria, Conselho Fiscal e de Comissões. 

Art. 7° - A Assembléia Geral é o órgão máximo de decisão da entidade, devendo dela participar os 

c : :?ates com direito a voz e voto. 

Art. 8° - .4 Diretoria é composta por Presidente, Vice-Presidente, 1 ° (primeiro) Secretário, 2° (segundo) 

° (prirrieiro) Tesoureiro, 2° (segundo) Tesoureiro e Diretor da Escola, membro nato. 

Art. 9° - O Conselho Fiscal é eleito na mesma Assembléia que a Diretoria, sendo composto, no 

per ?(dois) pais, mães de alunos ou responsáveis por alunos e I (um) professor. 

Parágrafo único — A cada titular corresponde um suplente do mesmo segmento, também eleito na 

ra 000rtunidade. 

Art.10 - As Comissões são criadas e extintas pela Diretoria da Associação, tantas quantas se !fizerem 

iso perfeito funcionamento da Associação. 

CAPÍTULO II 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

::rt.11- As Assembléias Gerais são soberanas em suas resoluções, respeitadas as disposições da 

à:~ ~, mente. das normas técnico-administrativas emanadas dos organismos federal ou estadual competentes 

c'.t educação. n disposto neste Estatuto e no Regimento da Associação. 

afo único —Compõem as Assembleias Gerais os associados previstos no Artigo 37 (trinta e sete) deste 

Art.12. .As .Assembleias Gerais são Ordinárias e Extraordinárias. 

Art.13. As Assembleias Gerais Ordinárias realizam-se semestralmente, convocadas pelo Presidente, 

r:;:c~cdéncia mú?ima de I S (quinze) dias, por edital amplamente divulgado na escola: 

~~ssembleìa Geral Ordinária do I° (primeiro) semestre para: 
/ 



` s :i.~,  ;nemhrw da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

: r : do relatório anual da diretoria; 

r. ia~zx, e sugestões de metas a serem desenvolvidas no ano corrente; 

i~açào do critério do valor da contribuição social espontânea. 

.Assembleia Geral Ordinária do 2° (segundo) semestre para: 

Avaüaçào do trabalho desenvolvido no I° (primeiro) semestre; 

!-evanta:nento das refonnulaçbes necessárias; 

stabeiecimento da metodologia a ser aplicada para alcance dos objetivos. 

a•t.14. Se o Presidente da entidade não convocar as Assembleias Gerais Ordinárias, deve fazé-lo a 

_- c ~onseli:o Piscai e/ou J/S (um quinto) dos sócios. 

~.c•Y.IS. As Assembleias Gerais Extraordinárias devem ser convocadas com no mínimo 3 (três) dias 

,a:_ art[ecedência: 

z) 'rolo Presidente; 

Pila Diretoria: 

Peio Conselho Fiscal; 

!'elo Diretor da Escola; 

. , ? ~r 1/~ (tun quinto) do número dos associados. 

Art.;6. As .Assembleias Gerais são dirigidas pelo Presidente da Associação, no seu impedimento pelo 

adente e na ausência de ambos por associado escolhido dentre os presentes. 

Art.17. As Assembleias Gerais são realizadas em 1' (primeira) chamada com metade mais um dos 

c em 2' (segunda] chamada com qualquer número. 

?,rt.18. O sistema de votação nas Assembleias é secreto ou simbólico, por escolha do plenário, sendo 

eraçàes tomadas por maioria simples. 

CAPÍTULO III 

DA DIRETORIA 

.~a•t.â9. A Díretoria é o órgão executivo e coordenador da Associação ecompor-se-á de: 

?residente- pai, mãe de aluno ou responsável por aluno; 

Vice-Presidente -pai, màe de aluno ou responsável por aluno; 

Seeceetário -pai, mãe de aluno ou responsável por aluno; 



J 

Assinar com o Secretário, todas as atas das reuniões e das Assembleias; 

~ itorizar o pagamento das despesas da Associação, visando os respectivos comprovantes; 

~~.presentar, no encerramento do ano, o relatório da sua gestão; 

i; assinar como "Tesoureiro e o Diretor da Escola, os balancetes financeiros, balanços anuais e a previsào 

s:.ua,ária. 

4rt.22. Ao Vice-Presidente cabe: 

:Auxiliar oPresidente esubstituí-lo em seus impedimentos; 

Exercer as funçòes que lhe forem atribuídas. 

~,rt.23. Ao 1 °Secretário cabe: 

,"atender ao expediente em geral, firmado a correspondência ordinária e dirigir a secretaria da 

,,:~,.~ iac ~o: 

R:;digir e ler as atas das reuniões e das Assembleias Gerais, assinando-as com o Presidente. 

Art. 24. Ao 2° Secretário cabe: 

Auxiliar ao 1 ° Secretário e representá-lo em seus impedimentos; 

Exercer as funçòes que lhe forem atribuídas. 

~rt.7.S. A.o i °Tesoureiro cabe: 

t Responsabilizar-se pela arrecadação, controle da receita e das despesas de qualquer natureza, 

,. ..ncen;es à Associação; 

ht Apresentar mensalmente, à Diretoria o balancete da receita e despesa; 

.ì Assinar recibos, escriturar livro-caixa, emitir mensalmente e anualmente o balancete financeiro e a 

aão orçamentária: 

i:irar todos os documentos contábeis da Associação; 

Art1b. Ao 2° Tesoureiro cabe: 

o t Auxiliar o 1° Tesoureiro e substituí-lo em seus impedimentos; 

i;¡ Exercer as tìmçáes que lhe forem atribuídas. 

Are."l". r\o Diretor da Escola cabe: 

Abrir contas e movimentar fundos, assinando cheques e outros documentos com o Presidente; 

Parágrafo primeiro- Os recursos financeiros mencionados no caput deste Artigo deverã

7

o ser 

~; 

<~n~ ; 
~~-



ïns por meio de cheques nominais, assinados pelo Presidente e pelo Diretor da Escola Municipal de 

+ c~.,h.~, r cto Rnm Fim, at teor meio eletrônico. inchisive. nnr meio de cartão magnético. 

t"arágrafo Segundo- Na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se por meio eletrônico, 

por meio de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao Diretor a utilização desses meios de 

apto ,+e forma individual e isolada, podendo realizar pagamentos, transferências, saques, emitir extratos, 

cedas as operações financeiras necessárias à movimentação dos valores. 

Submete!• à Assembleia Geral, as decisões da Diretoria que forem contrárias às finalidades da 

_,,:oit:çãu oti que ferirem o Regimento da Escola; 

_, Convccar Assembleias Gerais Extraordinárias, quando solicitado formalmente e o Presidente, a 

c oria oa e Conselho Fiscal não o fizer. 

CAPl'Il7LOIv - 

DO CONSELHO FISCAL 

-"~ ^ C.^~~so"~.~ Fi,7~l é constituído conform= Art_9° (nono) doste Estatuto e eleito em Assembleia 

Art.29. Ao Conselho Fiscal cabe: 

a) Examinar contas, livros, registros e documentos referentes ao exercício, emitindo pareceres que serão 

_;cios no relatório anual da Diretoria; 

h; Convocar Assembleias Gerais Ordinárias, quando a diretoria retardar a convocação e, 

, :~ ordinariamente. sempre que necessário; 

i Auxiliar a Diretoria na orientação e gerência da Associação; 

'r•ropor sugestões e recomendações à Diretoria da Associação; 

Participar, sempre que convocado ou convidado, das reuniões da Diretoria; 

^pinar. por escrito, sobre representações e atividades dos associados; 

E ieger seu Presidente e Secretário, entre seus membros titulares; 

;t ~ ieeunir-se sempre com no mínimo, três conselheiros. 

.~rt. 30. No caso de afastamento do Presidente e do Secretário do Conselho Fiscal, qualquer dos demais 

ua .ïetie convocar reunião. no prazo de até ld (quinze) dias, para que seja procedida a eleição de um novo 

a e Secretário: 

Art.31. Quando o Conselho Fiscal não convocar os substitutos no caso de vacância, o Presidente da 

»,r•.iaçào deve fazë-lo. 



CAPÍTULO V 

DAS COMISSÕES 

W rt. 32. As Comissões sào constituídas conforme artigo 10 (dez) deste Estatuto. 

Ari. 33. Cada Comissão é composta de no mínimo três integrantes, com a finalidade de auxiliar a 

ria. proporcionando também experiências interpessoais. 

4a•t. 31. As Comissões sào criadas e dirigidas pela Diretoria, conforme facultado no artigo 20 (vinte), 

:-.c~ "i". do presente Estatuto. 

Art. 35. Cada Comissão elege entre seus membros um coordenador, o qual servirá de elo de ligação 

)iatrria da Associação. 

TÍTULO III 

CAPÍTULO ÚNICO 

DOS ASSOCIADOS 

Art.36. Podem ser admitidos como sócios: 

Pais de alunos ou responsáveis por alunos; 

bi Professores da escola; 

Passaas da co!nunidade que desejam prestar serviços à escola. 

Art.37. A Associação terá as seguintes categorias de associados: 

''! i`atos; 

iì COIII [!❑ICárIOS; 

C1 ~enelmerl[OS. 

Parágrafo Primeiro- São membros natos da Associação e constituem a categoria de sócios natos os 

c<<; admitidos na forn;a das alíneas "a" e "b" do artigo 36 (trinta e seis). 

Parágrafo Segundo- Podem ser admitidas outras pessoas na Associação, conforme disposto na alínea 

,ï!igo :( (minta e seis), quando apresentadas por um sócio e aprovadas pela Diretoria, passando a integrar a 

.;e ;cicios annunitários. 

i~'arágraib Terceiro- Constituem a categoria de sócios beneméritos as pessoas que pertencendo ou não 

cação, prestarem serviços relevantes à escola, assim consideradas pela Diretoria. 

P:ºràgrafo i?uarto- Somente os sócios natos podem concorrer a cargos na Diretoria ou no Conselho 

~,nern direito a voto. / ~/



Art. 38. O afastamento do associado se dá: 

0. pedido; 

automaticamente, quando o associado perder o vínculo natural com a escola; 

Por ato da Diretoria, quando as ações do sócio forem incompatíveis com os objetivos da Associação, 

timo facultado amplo direito de defesa. 

.4o•t.39. Sào deveres dos sócios: 

C umprir e exigir cumprimento do presente Estatuto; 

omparecer às Assembleias e reuniões em atendimento às convocações recebidas; 

oiaborar com as iniciativas e promoções da Associação c da cscola. 

.~.rr.á0. São prerrogativas dos sócios: 

~. ~ `; otar e ser votado.. atendendo às disposições deste Estatuto; 

~; Participar de todas as atividades sociais, assistenciais, desportivas, culturais e educacionais promovidas 

ss::ciaçào: 

Parágrafo Único- Cada associado tem direito a um voto, facultado o direito ao pai e mãe de aluno ou 

~~•;~+el ror aluno. independentemente do número de filhos matriculados na escola. O Professor com filho na 

:aozP . c,arà uma única vez, igualmente como os demais associados. 

TÍTULO IV 

CAPÍTULO I 

DAS ELEIÇÓES 

Art. ~I. A Diretoria, é eleita para um mandato de 2(dois) anos, mediante o registro de chapas com no 

',aiu,c ' S (quinze) dias de anteccdëncia da data de eleição. 

Art.42. O Presidente da entidade deve convocar uma Assembleia Geral Ordinária com 30 (trinta) dias 

-: ~di:ncia da data determinada prevista das eleições para: 

[ ar ciëncia aos presentes quanto ao desenvolvimento do processo eleitoral; 

Formar uma Comissão Eleitoral, cujos integrantes não deverão ser candidatos; 

c; Estimular os associados para a formação de uma ou mais chapas. 

,::e 

Art. 43. O processo eleitoral é coordenado pela Comissão Eleitoral, prevista no artigo 42 (quarenta e 

~;raa na Assembleia Geral Ordinária. 

Parágrafo Primeiro- A Comissão Eleitoral é formada de no mínimo 3 (trës) sócios natos, escolhidos 

<cmbieia. 

Parágrafo Segundo- É de competência e responsabilidade desta Comissão todo o controle do processo 

-:r.+.l. devendo: 



Emitir o edital de abertura do processo eleitoral, afixando-o nas dependências da escola; 

Encarre~?ar-se das informações, da apuração e da divulgação. 

Art. 44. Mesmo havendo somente uma chapa inscrita, a eleição pode ser realizada através de votação 

Q

Art.45. No caso de vacância de integrante da Diretoria, deve ser convocada uma Assembleia Geral 

iraordinária, conforme determina o artigo 15(quinze), sendo os cargos preenchidos através de eleição. 

Art.46. Secá permitida a reeleição para o mesmo cargo de Diretoria por uma única vez. 

CAPÍTULO II 

DO REGIMENTO 

Art.47. O Regimento regulamenta o disposto neste Estatuto. 

Aa-t.48. Cabe à Diretoria a elaboração de proposta do Regimento, submetendo-a a Assembleia Geral 

ordinária, convocada especialmente para tal fim com no mínimo I5(quinze) dias de antecedência. 

Art.49. Toda e qualquer alteração no Regimento depende da aprovação da Assembleia Geral 

~:,;Ï~;;~.usa especialmc~~tc para tal fim, com no mínimo 15(quinze) dias de antecedëncia, necessitando de aprovação 

c!e n,~ múiimo 2/3 (dois terços) dos associados presentes. 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO 

Art.>0.O patrimônio da Associação é constituído de: 

k Doaçbes: 

h¡ Subvenções e auxílios; 

Rendas eventuais; 

Contrìbuiçôes de sócios. 

CAPÍTULO IV 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 91. Extingue-se a Associação, automaticamente, quando a escola que lhe deu origem, for extinta. 



«Y•2. 52. No caso da dissolução, o patrimônio da Associação deve reverter a outra escola da rede 

cnicipaL 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 53. Todos os cargos e funções criados por este Estatuto são exercidos gratuitamente. 

? rt. 54.Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da Associação. 

Art. 55. Qualquer alteração do presente Estatuto ou a destituição de qualquer membro da Diretoria ou 

;sapo Fiscal. após ter sido facultado amplo direito de defesa, se dará por decisão dos associados, em 

:eia Geral Extraordinária convocada para esta finalidade. 

rarágrafo únáca- As deliberações, de que trata este artigo, deverão ter a concordância de 2/3 (dois 

cí:~s 7resertes, nào podendo deliberar, em primeira convocação sem a presença da maioria absoluta dos 
a,dvs. e com menos de 1 i3 (um terço) nas convocações seguintes. 

.~rt.56.Os casos omissos são resolvidos em Assembleia Geral Extraordinária. 
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